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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal da Cidade de Rodeiro, no uso das suas atribuições, em especial, 
das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base no parecer 
jurídico, bem como na documentação apresentada pelo Setor Requisitante para cumprir 
o disposto no artigo 26, da Lei 8.666/93, RATIFICA o Processo Licitatório Nº. 132/2022 
– Inexigibilidade de Licitação Nº. 004/2022, para o credenciamento de artistas 
locais/regionais para contratação em eventuais festividades e eventos. Municipais, pelo 
Fundo Municipal de Patrimônio Cultural, por parte das Empresas denominadas 
RENATA CANDIDA DA COSTA, CNPJ nº 18.047.922/0001-10 e VANDA LUCIA 
FILGUEIRAS DA SILVA SOUZA, CNPJ Nº 15.728.683/0001-75, em atendimento as 
necessidades devidamente emanadas por parte do Fundo Municipal de Patrimônio 
Cultural. 
 
Providenciar a publicação da Ratificação da Inexigibilidade e dar prosseguimento ao 
feito. 
 
  Rodeiro, 26 de agosto de 2022. 
 
 
 

José Carlos Ferreira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


